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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.233 | ARIRANHA DO IVAÍ, Terça-Feira, 13 de Junho de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NA MODALIDADE SERTANEJO COM A DUPLA “GIAN & GIOVANI” EM 
COMEMORAÇÃO AOS 28 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 
2023 EM ARIRANHA DO IVAÍ – PR. 
 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 040/2023, 
ante as justificativas que se embasam no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto 
supramencionado, perfazendo o valor total de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
tendo como contratada a empresa MARCINHO COSTA EVENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF, sob nº 35.685.096/0001-53. Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-
se em conta a inviabilidade de competição, vedação de preferência, critério espacial e, 
sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 13 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 018/2023  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: THM & THG PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/MF: 17.449.004/0001-54 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NA 
MODALIDADE SERTANEJO NOVA GERAÇÃO COM A DUPLA “THAEME & THIAGO” EM 
COMEMORAÇÃO AOS 28 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 
2023 EM ARIRANHA DO IVAÍ – PR. 
VALOR: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses. 
INÍCIO: 13/06/2023 
TÉRMINO: 12/04/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 003/2023, homologada em 12/06/2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/06/2023. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 
 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 462/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   
Data Início: 07/06/2023  

Data Fim: 07/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:45horas ICL; 01 paciente com horário de atendimento às 08:00 horas no 

ALPHASONIC; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:30  

Horas no HEMOCENTRO. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (12/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 463/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 09/06/2023  

Data Fim: 09/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente via central de leitos do Hospital Bom Jesus 

para o Hospital HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (12/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 464/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes    
Data Início: 12/06/2023  

Data Fim: 12/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no 

HOFTALON, 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 

horas na Clínica do Olho; 01 paciente com horário de atendimento às 13:00 horas no 

ICL; 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de atendimentos às 

10:00 e às 10:30 horas na Clínica Fujii. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (12/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 465/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato    

Data Início: 12/06/2023  

Data Fim: 12/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Campo Mourão - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:30 horas na TOMOIMAGEM. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (12/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 466/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Douglas Mattei Schmidt 

Data Início: 14/06/2023  

Data Fim: 16/06/2023 

Diária Ref. Art. 4º. Inciso I e III.  
Valor Unitário: 450,00 + 90,00 = 540,00 

Valor Total: 540,00 

Município de Destino/UF Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Argo   Placas: SEJ-3JO4 

Objetivo da Viagem: Evento Seminário de Cooperação Pedagógico com Municípios 

NCPM 2023. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (12/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 467/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes    
Data Início: 12/06/2023  

Data Fim: 12/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no 

HOFTALON, 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 

horas na Clínica do Olho; 01 paciente com horário de atendimento às 13:00 horas no 

ICL; 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de atendimentos às 

10:00 e às 10:30 horas na Clínica Fujii. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (13/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 468/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva    
Data Início: 13/06/2023  

Data Fim: 13/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

12:00 horas no H.C. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (13/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 469/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun   
Data Início: 13/06/2023  

Data Fim: 13/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:40 horas no ALPHASONIC; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 12:00 horas no ICL. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (13/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 470/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 13/06/2023  

Data Fim: 13/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/Campo Largo - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902/41-04204 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:30 horas na Clínica SKF; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:30 horas no Hospital Waldemar Monastier; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital do 
Trabalhador.   

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (13/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 096/2023 
 

 
SÚMULA: Designa Servidor para 
Exercício da Função de Responsável 
pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços e dá outras providências.                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Designar o Servidor AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, brasileiro, casado, portador do RG 5.318.207-0/SSP/PR e CPF 
017.083.559-60 ocupante do Cargo Efetivo de Agente Administrativo II, para 
assumir a Função Responsável pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Em virtude das referidas atribuições fica acrescido ao 
salário do servidor Retide de 100%.  
 
                   Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial, o Decreto 129/2022 de 29 de abril de 2022 
e ás disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 
do mês de junho de dois mil e vinte três (13/06/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 097/2023 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo de 
Agente Político Secretario Municipal de 
Cultura e Esportes e dá outras 
providências.                                                   

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
 DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomear o Servidor JAIR PIO DE ALMEIDA brasileiro, 
casado, portador do RG 9.476.625-7/SSP/PR e CPF 062.508.419-54 do de 
Cargo de Agente Político Secretario Municipal de Cultura e Esportes desta 
Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando às disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 
do mês de junho de dois mil e vinte três (13/06/2023). 
  
  
  
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 098/2023 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo 
em Comissão de Chefe de Divisão de 
Veículos Pesados e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido do Servidor UELINTON MORAIS 
MEDEIROS, brasileiro, solteiro, portador do RG 13.783.548-7/SSP/PR e CPF 
106.951.789-54 do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Veículos 
Pesados desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 
do mês de junho de dois mil e vinte três (13/06/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 099/2023 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidora do Cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de 
Ensino Fundamental e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Nomear BERNADETE MISKIU, brasileira, casada, 
portadora do RG 9.269.717-7/PR e CPF 066.523.089-32 do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Ensino Fundamental desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogando ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 
do mês de junho de dois mil e vinte três (13/06/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº095/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.133 de 12 de Junho de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 12 de junho de 2023, 
edição 2.232, pagina 22-23, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$ 530.849,95 (quinhentos e trinta mil, oitocentos e quarenta e nove reais 
e noventa e cinco centavos) mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E ESPORTES 
  

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
11.002.27.812.0014.2.063  Atividades do Departamento de 

Esportes 
 

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 187.000,00 
4.4.90.51.00.00 – 896 Obras e Instalações 320.000,00 
4.4.90.51.00.00 - 1000 Obras e Instalações 23.849,95 
 TOTAL 530.849,95 
 TOTAL GERAL 530.849,95 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – SUPERAVIT 
1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 

13.885/2019 
187.000,00 

 TOTAL 187.000,00 
896 CONVENIO SEDU 857/2022 - MEU 

CAMPINHO 
320.000,00 

 TOTAL 507.000,00 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
II – ANULAÇÃO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

09.002 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

09.002.16.482.0020.1.079 Implantação e Manutenção do 
CREAS 

 

379 –4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 23.849,95 
 TOTAL 23.849,95 
 TOTAL GERAL 530.849,95 

   
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do 
mês de junho de dois mil e vinte três (08/06/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 017/2022, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 
002/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA AC ASSESSORIA TÉCNICA EM 
ENGENHARIA CIVIL LTDA -EPP. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, 
CEP 86.880-000, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA -EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Av. Pirapó nº  5538, zona III, CEP: 87.502-140 na cidade de 
Umuarama/Pr. inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.785.713/0001-10, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr.  Ademar Américo Camossato, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 3.525.058-1 e  inscrito no CPF/MF nº 578.305.769-04, brasileiro, residente e domiciliado, 
na cidade de Umuarama/Pr, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 017/2022, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Sétima – do Prazo de execução, do início dos serviços, prorrogação e da 
Clausula Vigésima Primeira – da Vigência do Contrato nº. 047/2021 e, 
consequentemente, o valor contratual Clausula Treze, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 017/2023 até o dia 19 de 
maio de 2024”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 017/2023 até o dia 19 de maio 
de 2024”. 
 
III - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
15.471,31 (quinze mil quatrocentos e setenta e um reais e trinta e um 
centavos), mensais referente a prestação de serviços reajuste 
de 3,83% INPC anual, perfazendo um total de R$ 185.655,75 
(cento e oitenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), ficando aditado o valor 
global contratado que era de R$ 178.800,00 (cento e setenta e 
oito mil e oitocentos reais)”,para o valor de R$ 363.655,75 
(trezentos e sessenta e três mil,  seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (19/05/2023). 

 
 
 

 
Thiago Epifânio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA -EPP 
Ademar Américo Camossato – Administrador 

 
    
        
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
            

1. Andrielly kectilin Silva de Oliveira 
    C. P. F. 116.182.099-06 
 
 
 
2. Joaquim Souza Silva 
   C. P. F: 597.462.389-49 
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